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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 167/2025 para 

aquisição, da empresa AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA, no valor de R$ 599,70 (quinhentos e 

noventa e nove reais e setenta centavos), da empresa DREBES & CIA LTDA, no valor de R$ 2.240,73 

(dois mil duzentos e quarenta reais e setenta e três centavos), da empresa LOJAS BECKER LTDA, no 

valor de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais) e da empresa SS PAPELARIA E LIVRARIA LTDA, 

no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) de equipamentos diversos para as escolas 

municipais, com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Passa Sete, 16 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 168/2025 para contratar 

a empresa ZUCHETTO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, visando a prestação de serviços e o 

fornecimento de peças e materiais necessários para instalação de gerador estacionário de 100 KVA, 

para a Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 12.370,00 (doze mil trezentos e setenta reais), com 

base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

                     

Passa Sete, 17 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 169/2025 para contratar 

a empresa EXTINTORES KOHLER LTDA, visando a prestação de serviço de elaboração de projeto de 

PPCI de evento temporário, que ocorrerá no dia 28/12/2025, em comemoração ao aniversário do 

Município, e de PPCI do ginásio de esportes do Parque da Pinhão, incluídas eventuais taxas e 

encaminhamento junto ao CBMRS, no valor total de R$ 9.870,00 (nove mil oitocentos e setenta reais), 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 170/2025 para contratar 

a empresa ELETRICA LAGONENSE LTDA, visando a prestação de serviços e aquisição de 

equipamentos e materiais elétricos para substituição da fiação do sistema de alarme e substituição da 

fiação e de parte do sistema de vigilância eletrônica do Centro Administrativo, no valor total de R$ 

7.069,40 (sete mil e sessenta e nove reais e quarenta centavos), com base no Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 171/2025 para 

aquisição, da empresa CITY POINT COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA, de materiais 

de informática para a Secretaria de Assistência Social, no valor total de R$ 639,00 (seiscentos e trinta e 

nove reais), com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Passa Sete, 18 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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